
pREFEITURA Do MUNIcÍplo np ¡u¡,lor¡,Í

DECRETO N".30.585. DE 26 DE OUTUBRO DE2O2I.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡UNICÍpIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE rUB SeO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2O20,ART.4o, $ 2', INC III /

coNsrDERANDo NEcESsTDADE DE ABERTURA ps cRÉolro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

ANULAÇÃO on ooreç.Ag PARA ATENDER DESPESA COM oS SERvIÇoS o¡ oiVna coM o
IPREIIIN PARA o nxeRclclo.
REF. SOLTCTTAÇÃO 1.669 - UNTDADE DB CeSrÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

DECRETA:

ART. l' - FIçA ABERT9 No oRÇAMENTo Do tuumclplo, utr¡ cnÉuro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 532:760,48 (QUINHENTOS E TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS E

SESSENTAREAIS E QUARENTAE OITO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1ÖES¡:

08.01.28.843.0000.0259 cEST.A,O DOS SERVICOS oe nÍVne COM O IPREJUN

4.6'9|,TI,0oPzuNcIPALDADIVIDACoNTRATALRESGATADA-INTRA-
OOOO PROPNA

R$ 532.760,48

532.760,48

l' FAR-sE-Á coM o(s)

TOTAL....R$

ART. 2'- A coBERTURA Do cnÉuro DE QUE TRATA o ART

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃO pmcr¡1, DA(s) SEGUINTE(S) nOmçÃO(oEs) Do oRÇAMENTO

VIGENTE:

08.01.28.843.0000.0259 cESTÃ,O DOS SERVICOS DADÍVIDACOM O IPREJUN

3.1 ,9I ,92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES - INTRA - ORCAME

OOOO PROPRIA
Rs 532.760.48

TOTAL....RS 532.760,48

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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ffi

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS

VINTEEUM,

DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CTVIL DA PREFEITURA DO

DO MÊS DE OUTI.]BRO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAI.]NIDADE DA CASA CIVIL

Decreto
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